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Uma Análise do Sistema Prisional Brasileiro e a Aplicação do Estado de Coisas Inconstitucional 
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RESUMO

O presente trabalho visa estudar o sistema prisional brasileiro e a atual situação em que se encontra, tendo como base as inúmeras violações que ocorrem dentro dos estabelecimentos penitenciários. Partindo deste pressuposto, o objetivo do artigo é analisar o fenômeno do estado de coisas inconstitucional (ECI), uma técnica decisória da corte colombiana, que recentemente foi utilizada pelo Supremo Tribunal Federal para reconhecer a inconstitucionalidade do sistema carcerário, através de uma Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) ajuizada no ano de 2015. Também será observado o cabimento desse fenômeno jurídico, juntamente com algumas críticas que foram levantadas quanto à impossibilidade de aplicação desta técnica em território nacional. O presente trabalho constitui-se de uma revisão bibliográfica e descritiva, utilizando-se do método dedutivo. O estudo conclui que o sistema prisional teve pequenos avanços até o momento, mas que possivelmente atinja grandes resultados com amadurecimento do ECI no Brasil.
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1 INTRODUÇÃO
	Atualmente o sistema carcerário brasileiro passa por uma crise estrutural, tendo em vista as inúmeras violações massivas que ocorrem dentro do estabelecimento prisional. Recentemente o Brasil foi considerado o país com a terceira maior população prisional do mundo, ficando atrás apenas dos Estados Unidos e da China. Os dados indicam que que há no país 726.354 pessoas privadas de liberdade, sendo 706.619 presos no sistema penitenciário, para uma capacidade total de 423.242 vagas, segundo dados do INFOPEN de junho de 2017.
Além da superlotação, os presídios brasileiros encontram-se em estado de calamidade, pois ao invés de ressocializar o apenado, ele é colocado em um ambiente insalubre, de dura convivência, e por muitas vezes de difícil sobrevivência. As necessidades humanas mínimas garantidas pela Constituição Federal não são atendidas, nem muito menos observadas, uma vez que é explicito o descaso com a situação evidente.
	Partindo desta perspectiva, o Estado de Coisas Inconstitucional (ECI) é uma técnica decisória desenvolvida pela Corte Constitucional da Colômbia, que visa o enfretamento de violações graves e sistemáticas aos direitos fundamentais que se originem de falhas estruturais nas políticas públicas adotadas pelo Estado, para que se possa dar uma maior efetividade aos direitos fundamentais,  superando as falhas estruturais. 
Dessa forma, pode-se expandir os efeitos de uma demanda para um grupo vulnerável, protegendo cada indivíduo que se encontre nas mesmas circunstâncias, como também prevenindo o aumento de demandas perante o Poder Judiciário, visto que todos se encontram no mesmo estado de precariedade. 
Analisando as problemáticas encontradas no sistema penitenciário brasileiro, é necessário  discutir realidade que tem sido enfrentada, visto que o próprio STF reconhece a inconstitucionalidade e ilegalidade  das prisões do Estado, como também demonstra que todo esse sistema, ao qual é submetido, fere a dignidade da pessoa humana, relativizando o princípio da legalidade em nome do encarceramento. Dessa forma se torna de suma relevância entender e estudar sobre o Estado de Coisas Inconstitucional e a sua declaração no sistema prisional pátrio.
Nesse sentido, o objetivo geral deste artigo é apresentar a atual realidade do sistema prisional brasileiro, o que está disposto na Constituição Federal, examinando o Estado de Coisas Inconstitucional e sua aplicação no Brasil.
	Como objetivos específicos pretende-se analisar as violações que ocorrem no sistema carcerário, uma vez que o Estado é responsável pelo preso, e o maior intuito da pena deve ser a ressocialização do apenado para que esse retorne ao convívio social. Também será estudado o Estado de Coisas Inconstitucional, verificando se a utilização dessa técnica é adequada para a atual situação do país.
	Para o desenvolvimento do artigo, foram utilizadas revisões bibliográficas e normativas, utilizando o direito constitucional brasileiro, a Lei de Execuções Penais, e o Código de Processo Penal, como também livros, autores e materiais que abordam o tema ‘’Estado de Coisas Inconstitucional’’. Desta forma, trata-se de pesquisa bibliográfica, de cunho descritivo, utilizando o método dedutivo.

2 UMA ABORDAGEM HISTÓRICA DO ECI E SUA COMPATIBILIDADE COM A REALIDADE BRASILEIRA 
	Antes de discorrer sobre o Estado de Coisas Inconstitucionais, se torna fundamental falar sobre o controle de constitucionalidade na Colômbia e a ‘’acción de tutela’’, para que tenhamos uma maior compreensão de todo o histórico da técnica decisória desenvolvida pela Corte constitucional colombiana.
	A Constituição da Colômbia foi promulgada em 1991, trazendo uma grande inovação quanto à proteção dos direitos humanos. O regime adotado tal qual no Brasil foi o controle de constitucionalidade misto, que é composto pelo controle de constitucionalidade abstrato/concentrado de leis e atos normativos, exercido pela Corte Constitucional da Colômbia, como também o controle de constitucionalidade difuso/incidental que é realizado por qualquer juiz, no julgamento de um caso concreto. Desta forma, tem-se que o ECI foi uma criação da Corte Constitucional da Colômbia (CCC), não decorrendo de lei nem de construção acadêmica (ANDRÉA, 2018, p. 29)
	A ‘’acción de tutela’’ nasceu para proteger os direitos constitucionais de grande parte da população, quando esses são violados de maneira grave e repetidamente, atingindo uma grande quantidade de pessoas. Por essa razão o ECI é considerado uma evolução jurídica desse instrumento.
O aludido instrumento processual, ‘’acción de tutela’’, pode ser exercido contra qualquer violação de direito fundamental, e será ajuizado perante qualquer juiz da República, podendo ser instaurado de modo simples, sem muitas dificuldades, exposto de forma descomplicada e oralmente, sem a necessidade de advogado. A ação prossegue quando alguns direitos fundamentais são pontualmente violados, procurando evitar danos irremediáveis ​​ou nos casos em que não há mecanismos adequados para proteger um direito fundamental.
Partindo desse ponto, pela facilidade de utilização da ‘’acción de tutela’’, e o alcance gerado na população, a Corte Constitucional da Colômbia (CCC) começou a receber milhares de demandas que atestavam diversas violações aos direitos fundamentais, tanto por ação como por omissão do Estado. Diante disso, a CCC notou que havia grandes falhas estruturais na prestação do serviço estatal, demonstrada na quantidade de ‘’acciones de tutela’’ que estavam sendo demandadas, como também as inúmeras violações massivas que estavam ocorrendo, deixando clara a incontestável incapacidade do Estado para modificar aquela situação. Foi a partir disso que a CCC começou a reconhecer o Estado de coisas Inconstitucional (ECI), para que se desse efeito erga omnes em suas decisões, alcançando a todos que estivessem sendo atingidos, sem a necessidade de adentrar com uma demanda judicial. (ANDRÉA, 2018, p. 31)
	Para a declaração do ECI, existem alguns requisitos que devem ser analisados, destacando-se: a) violação grave, massiva e generalizada de direitos fundamentais, que afetem um número considerado de pessoas; b) a comprovação de omissão de autoridades estatais no cumprimento de suas obrigações, deixando de adotar medidas necessárias para evitar a violação sistemática dos direitos; c) um número indeterminado de pessoas sendo atingidas pela violação; e d) a possibilidade de existir ações repetitivas sobre o mesmo problema congestionando ainda mais o Poder Judiciário. (ANDRÉA, 2018, p. 67)
	Através da técnica utilizada para reconhecer o Estado de Coisas Inconstitucional, pode-se impor às entidades estatais a adoção de medidas para modificar a situação encontrada, visto que a condição atual é incompatível com a Constituição, violando os direitos básicos do ser humano. Segundo Jane Reis Gonçalves Pereira e Gabriel Accioly Gonçalves:
                         Com a adoção desse modelo decisório, assume o judiciário um papel de motor de reformas das instituições públicas. Essa forma de jurisdição é considerada o protótipo do modelo decisório associado ao reconhecimento de estado de coisas inconstitucionais, defendendo-se a sua incorporação em outros países. Desde a experiência com a equalização racial no acesso à educação, esse modelo de litigância foi aplicado para se buscar injetar valores constitucionais em estruturas, ou funções governamentais, de modo a reverter práticas, costumes ou estados já sedimentados incompatíveis com a Constituição, como as condições dos detentos do sistema prisional, ou abuso cometidos por forças policiais. Recentemente, destaca-se, ainda, a assunção de técnicas decisórias desse tipo em Cortes Internacionais de proteção aos direitos humanos. (PEREIRA; GONÇALVES, 2015, P. 149.)
Dessa forma, o ECI pode ser considerado uma forma de proteção aos direitos humanos, visto que todo modelo decisório se baseia na violação grave, massiva e contínua aos direitos fundamentais.
Ao declarar o ECI, o Judiciário comunica a constatação às autoridades competentes para que seja elaborado um plano de ação, para superar a falha inconstitucional, mirando-se em um diálogo que busca a solução do problema em conjunto com os órgãos responsáveis. Gianfranco Faggin Mastro Andréa, afirma que:
Para além disso, o Judiciário não encerra sua atuação de maneira autoritária impondo ordens rígidas próprias do sistema que privilegia o princípio da supremacia judicial, pelo contrário, são estabelecidas ordens flexíveis que são monitoradas e acompanhadas pelo próprio judiciário ou por órgãos auxiliares que venha a indicar, pautando-se, portanto, pela doutrina dos Diálogos Institucionais. (ANDRÉA, Gianfranco, 2018. p.74.)
	Atualmente o Brasil aplica-se o sistema de controle de constitucionalidade misto, admitindo o controle concentrado através do STF, com decisões de efeito erga omnes, e o controle difuso, realizado pelos juízes com efeitos. No entanto os diversos modos de controle de constitucionalidade por si só não são suficientes para superar as diversas violações de Direitos Humanos encontradas no país que envolvem muitas pessoas. O ECI foi desenvolvido como uma forma de superar situações graves e sistemáticas violações de direitos fundamentais pelo diálogo institucional.
	No tocante ao sistema carcerário, o Estado brasileiro recebe diariamente inúmeras denúncias de abusos praticados contra os apenados, fugindo totalmente da realidade ideal que é prevista na Constituição de 1988. Torna-se incontestável a necessidade de providências para cessar as ofensas geradas, buscando melhorar a situação de todo o sistema prisional e principalmente daquele que cumpre a pena.
	Por está razão, a teoria do ECI surge de forma inédita no Brasil, para buscar uma solução, visto que as opções constitucionais não foram suficientes para suprir as falhas estruturais demonstradas. Conforme Carlos Alexandre Azevedo Campos declara:
                                      Não há instrumento judicial, em nossa legislação ou jurisprudência, voltado a reconstrução de instituições em larga escala, que se encontram em mau funcionamento, muito menos a viabilizar a supervisão da fase de implementação de sentenças da espécie. Sem embargo, tais medidas são absolutamente estranhas ao nosso arsenal decisório, o que não impede sua criação pelo Supremo Tribunal Federal. (CAMPOS, 2016. p. 320-321.)

                                     Dessa forma, é perfeitamente aceitável a aplicação do ECI, para superação das falhas encontradas tanto na esfera administrativa como na legislativa ou orçamentária, podendo com essa técnica acionar os poderes que estavam inertes quanto as suas obrigações. Porém, deve-se salientar que o ECI é um mecanismo que deve ser utilizado de forma excepcional, como discorre Gianfranco Faggin Mastro Andréa:
                        Ressalta-se que a figura do ECI não deve ser utilizada por Tribunais de Justiça Tribunais Regionais Federais, ou até mesmo veiculado por meio de ações civis públicas, porquanto em observância aos pressupostos exigidos para o reconhecimento do ECI, trata-se de mecanismo de aplicação excepcionalíssima quanto à violação generalizada e sistemática de direitos fundamentais, cujas vítimas são grupos vulneráveis, em geral, dispersos pelo território nacional, Ou seja, um Tribunal de Justiça ou Tribunal Regional Federal não ostentará capacidade suficiente para eventual coordenação institucional que envolva órgãos e poderes públicos de diferentes Estados, municípios e, principalmente, que envolva a União. Nesse sentido, restringe-se sua utilização apenas ao STF. (ANDRÉA, Gianfranco, 2018. p.153.)

Portanto, é importante afirmar que o único órgão que tem legitimidade para aplicar o ECI é Supremo Tribunal Federal, guardião da Constituição Federal, não existindo possibilidade para o uso difuso do mecanismo pelos magistrados.
3. SISTEMA PRISIONAL BRASILEIRO
	O Brasil enfrenta atualmente grandes problemas com o sistema prisional e a aplicação de suas penas privativas de liberdade, pois, como já dito anteriormente, o país tem a terceira maior população carcerária do mundo, como também, segundo o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) estima-se uma taxa de reincidência de 70% entre os presidiários brasileiros.
A Constituição Federal no seu artigo 5°, XLIX, prevê que “é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral”, porém é sabido que o Estado não zela pelo que está disposto, visto que existem diversos relatos que comprovam as violações contra a dignidade da pessoa humana no período do cárcere, mesmo existindo leis que regulam como deve ser o tratamento adequado nos presídios.
	A pena é fundamental para o Estado, devendo ser aplicada de forma equivalente e proporcional ao delito cometido para que atinja a sua finalidade. Por essa razão a Lei de Execuções Penais (LEP) apresenta garantias indispensáveis para manter os presos com condições mínimas, de dignidade no cumprimento de toda a pena, saindo daquele ambiente melhor do que entrou, ou seja, ressocializado, voltando ao convívio social sem mais delinquir, como disposto no artigo 1° da lei 7.210/84:
Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do internado. (BRASIL, 1984, Art. 1°)
	Devido as condições encontradas nos presídios, almejar a ressocialização do preso se torna quase impossível se não compreendermos por quais razões ele cometeu o crime, e se não forem atendidas as necessidades básicas individuais dentro do presídio, dando suporte necessário para que se possa reintegrá-lo na sociedade.
	Neste sentido, trataremos de alguns problemas enfrentados no sistema prisional atual.
3.1 A SUPERLOTAÇÃO E SUAS CONSEQUÊNCIAS NO AMBIENTE PRISIONAL
            Um dos problemas mais graves do estabelecimento prisional é a superlotação, visto que há no país 726.354 presos para uma capacidade total de 423.242, motivando conflitos ainda maiores em decorrência disso.
 A LEP em seu artigo 85 prevê que o estabelecimento penal deverá ter lotação compatível com a sua estrutura e finalidade, ou seja, deverá conter a quantidade adequada de pessoas em cada cela, porém esse requisito não é respeitado, gerando um caos nas penitenciárias brasileiras, pois com um número elevados de detentos em um mesmo ambiente outros grandes problemas surgem, como afirma Rafael Damasceno de Assis: 
A superlotação das celas, sua precariedade e sua insalubridade tornam as prisões num ambiente propício à proliferação de epidemias e ao contágio de doenças. Todos esses fatores estruturais aliados ainda à má alimentação dos presos, seu sedentarismo, o uso de drogas, a falta de higiene e toda a lugubridade da prisão, fazem com que um preso que adentrou lá numa condição sadia, de lá não saia sem ser acometido de uma doença ou com sua resistência física e saúde fragilizadas. (ASSIS, Rafael).
	
Com a superlotação outra condição disposta no artigo 84 da LEP deixa de ser atendida, a separação dos presos de acordo com a sua periculosidade, pois com um número alto de detentos para serem alojados não existe a menor possibilidade de fazer uma separação como a lei determina, fazendo com que todos convivam juntos.
	Outros problemas, bastante delicados, são a alimentação, a higiene e assistência médica dos presos. Assim dispõe a LEP:
Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado consistirá no fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higiênicas.
 [...] 
Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado, de caráter preventivo e curativo, compreenderá atendimento médico, farmacêutico e odontológico. §2º Quando o estabelecimento penal não tiver aparelhamento para prover a assistência médica necessária, esta será prestada em outro local, mediante autorização da direção do estabelecimento.
	
Como exposto, a LEP determina que o apenado tenha alimentação, vestuário e instalações higiênicas, como também assistência à saúde. Porém, infelizmente, isso não acontece na realidade. Sobre o tema, a entidade de direitos humanos ‘’Conectas’’, divulgou um documento que demonstra a crise no complexo penitenciário de Pedrinhas, em São Luís (MA), em 16 de dezembro de 2013. De acordo com o relatório divulgado foi demonstrado que os presos vivem em celas mofadas e infestadas de ratos e baratas. Além disso, o documento afirma que os presos comem alimentos estragados, ‘’o odor azedo da comida misturado ao cheiro de mofo, esgoto e falta de banho dos detentos torna o ambiente irrespirável’’, diz o relatório violação continuada: dois anos da crise em Pedrinhas (2013, p.12). Essas condições ocorrentes em Pedrinhas são comuns em outras penitenciárias do país, conforme afirmam os relatórios do Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura (2017, p.33)
Ter uma alimentação razoável, higiene pessoal, e um tratamento simples a saúde é um direito de qualquer cidadão brasileiro. Alojar um número altíssimo de presos em uma cela, não dar a atenção mínima necessária para o apenado, faz com que se torne impossível qualquer tipo de reintegração a comunidade.
No caso ocorrido no complexo de Pedrinhas, foi imposto pela Corte Interamericana de Direitos Humanos o cumprimento de medidas provisórias ao Estado brasileiro. Porém, a violação que estava ocorrendo no sistema carcerário do Maranhão já era conhecida e estava sendo negligenciada pelo Poder Público, deixando claro o descaso, e as ocorrências de violações massivas dos direitos fundamentais do preso.
É importante salientar que a transmissão de tuberculose nos presídios é bastante evidente. o Ministério da Saúde no Portal Saúde informou que a chance de um detento contrair tuberculose é 28 vezes maior que o da população em liberdade. Por esta razão, é necessário que se tenha um tratamento adequado dentro dos presídios, Pires declara que: 
Aqueles que já se encontravam presos e no curso do cumprimento de sua pena forem acometidos por doença, deverão receber tratamento adequado à curada enfermidade, devendo contar com a visita diária de um médico até que sua saúde seja restabelecida. (PIRES, Agnaldo. 2010.)
	Um outro fato do sistema carcerário brasileiro é o conjunto de violências extremas, rebeliões, mortes e torturas devido à falta de organização e estrutura dentro dos presídios.
	A maior facção criminosa do Brasil conhecida como PCC foi criada dentro do sistema prisional. Isso acontece porque dentro dos estabelecimentos carcerários o preso é de certa forma compelido a entrar em uma ‘’gangue’’ para proteger sua própria integridade física. Os presos se dividem em equipes, chamadas de ‘’máfia carcerária’’, e para conseguir em manter-se vivos se aliam a uma delas e seguem as regras ditadas pelos reclusos. Segundo, Bitencourt: 
A influência do código do recluso é tão grande que propicia aos internos mais controle sobre a comunidade penitenciária que as próprias autoridades. Os reclusos aprendem, dentro da prisão, que a adaptação às expectativas de comportamento do preso é tão importante para seu bem-estar quanto a obediência às regras de controle impostas pelas autoridades. (BITENCOURT, 2011. p. 186.)

	Nota-se, que para sobreviver o preso é obrigado a se adequar as regras ditadas por outros presos dentro do estabelecimento prisional, pois se esse recusar pode sofrer agressões diárias, como também ter sua vida ceifada pela ‘’máfia carcerária’’, sendo vítima de abusos físicos e psicológicos.
	Recentemente, no Centro de Recuperação Regional de Altamira, unidade prisional no sudeste do Pará, houve a maior rebelião do ano de 2019. O motivo do massacre foi a disputa de duas facções criminosas para comandar o estabelecimento prisional.  A maioria das 57 mortes ocorreu por asfixia e outros 16 internos foram decapitados, conforme publicado pela Folha de São Paulo (2019).
	Esse caso demonstra a verdadeira guerra por liderança e comando que acontece em basicamente todos os presídios brasileiros. Aparentemente não existe ordem nem regras a serem seguidas, pois o Estado permite que os detentos vivam em uma verdadeira anarquia, não tomando providências para que cessem as mortes e os abusos que ocorrem frequentemente.
	Dessa forma, por causa da superlotação nos presídios, os presos de alta e baixa periculosidade convivem em um mesmo ambiente. Aquele detento que foi preso por um crime considerado simples e menos reprovável pela sociedade, acaba se envolvendo com detentos que cometeram crimes de extrema reprovação social, considerados detentos de alta periculosidade. Gera-se um círculo vicioso, onde ao invés de sair uma pessoa melhor do que entrou, disposta a mudar e procurar se reintegrar normalmente na sociedade, o detento sai do presídio um criminoso perigoso em potencial, e volta a delinquir.	
3.2 REINTEGRAÇÃO DO PRESO AO CONVÍVIO SOCIAL 
	Ao terminar de cumprir sua pena o preso deve ser devolvido a sociedade, para tentar se adaptar novamente, conseguir emprego, estudo e por muitas vezes sustentar filhos e familiares que antes dependiam deste.
	A sociedade em que vivemos devido ao alto número de reincidência, criminalidade, e divulgações negativas pelas mídias nacionais, acaba tendo uma visão extremamente negativa daquele que acaba de sair da prisão. Em razão disso, após os detentos conseguirem a liberdade, enfrentam grandes problemas quando desejam se reintegrar e conseguir se estabilizar socialmente.
Segundo o INFOPEN 2017 a população prisional é composta por 54% jovens, 63,6% negra e parda, 7,2% é analfabeta e 33% possui o ensino fundamental incompleto.
A primeira dificuldade que se verifica é o reingresso no mercado de trabalho, visto que a sociedade já tem um extremo preconceito com ‘’ex presidiário’’, pois acredita que é basicamente impossível aquela pessoa não voltar a cometer crimes. Em seguida, como demonstrado anteriormente nos dados relatados pelo INFOPEN, 7,2% dos detentos são analfabetos e outros 33% não possuem o ensino fundamental completo, gerando uma nova dificuldade para que esse consiga ser contratado, visto que a maioria dos empregadores exigem como requisito mínimo o ensino fundamental completo.
Visto que o acesso a educação é uma das formas de ressocializar, é previsto no artigo 10 da LEP a garantia de assistência ao preso, sendo um dever do Estado, que deve garantir assistência material, jurídica, à saúde, social e educacional ao preso internado, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade. Porém, segundo os dados relatados no INFOPEN (2017, p.56) apenas 10,58% da população prisional no Brasil está envolvida em algum tipo de atividade educacional, entre aquelas de ensino escolar e atividades complementares.
A qualificação o trabalho e a educação são, basicamente, os pontos chaves da ressocialização, que devendo estar integrados por meio de uma política penitenciária que leve em conta o princípio da responsabilidade do preso com os rumos do cumprimento da sua pena, conforme o INFOPEN (2017, p.68).
A falta de emprego, de apoio social também é uma razão para reincidência, pois aquela pessoa que sai da cadeia, depois de enfrentar um tratamento degradante e cruel, se depara com uma realidade social onde sua imagem parece ser negativa para todos. Sem ter uma perspectiva ou possibilidade de conseguir um trabalho, por muitas vezes sem nenhum auxílio familiar nem financeiro, encontra motivação para voltar novamente a vida criminosa, gerando então um ciclo de reincidência, sem previsão de término.
4. ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 
	A Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) é prevista na Constituição Federal de 1988, sendo regulamentada pela Lei n° 9.982/1999. Deve ser proposta perante o STF, conforme está disposto no artigo 102, §1° da Constituição Federal, ‘’A arguição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei’’. Essa ação foi introduzida pela emenda constitucional número 3 de 1993, que adicionou o parágrafo primeiro ao artigo 102 da CF.
	A ADPF tem por objetivo evitar ou reparar lesões de preceito fundamental, resultante de ato do Poder Público (União, estados, Distrito Federal e Municípios), podendo ser incluídos atos anteriores à promulgação da Constituição vigente. Assim é cabível sobre qualquer esfera do Poder Público, seja essa federal, estadual ou municipal.
	A ADPF tem caráter preventivo e repressivo e por esta razão tem uma abrangência para ações, como também omissões inconstitucionais que violem ou venham a violar preceitos fundamentais. Desse modo, a ADPF foi utilizada para atacar o ‘’Estado de Coisas Inconstitucional’’, visto que ela é voltada para combater danos a preceitos fundamentais resultantes do Poder Público, sendo a melhor solução contra violações massivas de direitos fundamentais, e um precedente importante para a propagação do ECI no Direito brasileiro.
4.1 ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL N° 347
	 A ADPF N° 347, ajuizada em maio de 2015 perante o STF, pelo Partido Socialismo e Liberdade (PSOL), teve como seu principal objetivo a declaração do estado de coisas inconstitucional do sistema penitenciário brasileiro, para sanar as gravíssimas lesões a preceitos fundamentais da Constituição, decorrentes de condutas comissivas e omissivas por parte dos poderes públicos do País.
	A ação foi baseada em uma representação formulada pela Clínica de Direitos Fundamentais da Faculdade de Direito da UERJ, trazendo a figura do ECI para o Brasil. É narrado na peça inicial, o estado em que se encontra o sistema penitenciário brasileiro, mostrando as violações massivas dos direitos fundamentais que ocorrem diariamente, como já demonstrando no tópico anterior deste trabalho.
Visto que o ECI foi criado pela Corte Constitucional da Colômbia, sua aplicação no Brasil gera muitas controvérsias e críticas, que apontam sobre os possíveis problemas que a importação desta figura pode trazer.
	Um dos problemas apresentado por Lenio Luiz Streck (2015), é sobre a separação dos poderes. O autor afirma que o ECI é um ‘’ativismo judicial camuflado’’, e acredita que a questão colombiana não se adequa a realidade brasileira. 
	Lenio Streck declara em seu texto que, diante tantas situações de inconstitucionalidade, fica difícil definir o que de fato é um ‘’estado dessas coisas’’ consideradas inconstitucionais, declarando que ‘’ poder-se-ia declarar inconstitucional o estado de coisas da desigualdade social e assim por diante’’, argumentando que ‘’temos de cuidar para que o argumento não seja usado contra ele mesmo, pois se tudo é – ou pode ser -  inconstitucional, corre-se o risco de a CF ser considerada irreal, por ela ter errado em trazer para o seu texto direitos “fora de lugar”.’’
	Outra crítica apresentada pelos autores do texto ‘’Estado de Coisas Inconstitucional’’, escrito pelos autores Raffaele de Giorgi, José Eduardo Faria e Celso Campilongo, publicado no Estadão (2015), traz uma interpretação diferente da anterior. Os escritores primeiramente questionam até que ponto a Justiça pode garantir que os direitos que estão sendo negligenciados vão ser atendidos pela justiça, observando as expectativas daqueles que tem seu direito negado por falta de políticas públicas. Em seguida, declaram que invocar o ECI pode trazer uma dificuldade quanto a eficácia da Constituição. No decorrer da leitura os autores alegam que ‘’sob o pretexto de dar eficácia aos direitos fundamentais, o Estado de Coisas Inconstitucional os ameaça’’ (CAMPILONGO; GIORGI, 2015), ao fazer essa afirmação colocam em discussão a credibilidade e efetividade da figura constitucional.
	Apesar das críticas apresentadas, para ser declarado o ECI no Brasil foram atendidos todos os pressupostos necessários na arguição da ADPF 347. Quanto ao ativismo judicial, esse não deve ser colocado em discussão, pois o Poder Judiciário não atua sozinho, mas sim em pluralidade com outros órgãos do Poder Público para atingir o objetivo esperado, como foi determinado em julgamento.
	Vistas todas as violações generalizadas e sistemáticas dos direitos fundamentais da população carcerária do Brasil, foi requerido na ADPF 347/2015, em sede de medida liminar, que o STF em primeiro lugar determinasse a todos juízes e tribunais que motivem as razões que impossibilitam a aplicação de medidas cautelares alternativas à privação de liberdade quando essas forem decretadas, prevista no artigo 319 do Código de Processo Penal. Também foi solicitado o reconhecimento da aplicação imediata dos arts. 9.3 do Pacto dos Direitos Humanos, determinando a todos juízes e tribunais que passem a realizar audiências de custódia, tendo como prazo máximo 90 dias, viabilizando o comparecimento do apenado perante a autoridade judiciária em até 24 horas, contadas do momento da prisão, e que e seja determinado aos juízes e tribunais do Brasil que passem a considerar o quadro fático do sistema prisional no momento da concessão de cautelares penais na aplicação da pena e durante o processo de execução penal. (ADPF 347, 2015, p. 47)
	Também foi pedido em sede de medida liminar o reconhecimento de que a pena por muitas vezes é mais severa do que as admitidas pela ordem jurídica, devendo ser aplicado sempre que for viável as penas alternativas à prisão; como também a afirmação que o juízo da execução penal tem o poder dever de abrandar os requisitos temporais para fruição de benefícios e direitos do preso, como, por exemplo, a progressão de regime. Da mesma forma, foi solicitado o reconhecimento que o juízo da execução penal tem o poder-derver de abater tempo de pena de prisão cumprida também, quando estiverem evidenciadas as condições de efetivo cumprimento da pena foram significativamente mais severas do que as previstas em lei. (ADPF 347, 2015, p. 47-48)
	Por fim, foi requerido que fosse determinado ao Conselho Nacional de Justiça que coordene um ou mais mutirões carcerários, de modo a viabilizar a pronta revisão de todos os processos de execução penal em curso no país que envolvam a aplicação de pena privativa de liberdade; e a imposição imediata do descontingenciamento das verbas existentes no Fundo Penitenciário Nacional – FUNPEN, e a vedação da União Federal a realização de novos contingenciamentos, até que se reconheça a superação do estado de coisas inconstitucional do sistema prisional. (ADPF 347, 2015, p. 48)
	Além dos pedidos liminares acima citados, foi requerido outros pedidos de forma definitiva a Corte Brasileira.
	O STF iniciou o julgamento desta ADPF em agosto de 2015, havendo sustentações orais tanto em favor como contra os pedidos arguidos. Porém todas essas sustentações independentemente da concordância dos pedidos, reconheceram que o sistema penitenciário brasileiro viola de maneira profunda e generalizada os direitos fundamentais dos presos, havendo a necessidade de medidas urgentes para reverter a situação.
	O Relator do caso foi o Ministro Marco Aurélio de Mello, que em seu voto declarou que era cabível a ADPF para a situação narrada, afirmando que não havia outro instrumento no controle abstrato de normas, que pudesse sanar lesões de preceitos fundamentais.
	Quanto ao mérito, o Ministro alegou que as prisões são ‘’verdadeiros infernos dantescos’’, destacando as situações que são encontradas dentro dos estabelecimentos prisionais. Entre essas, ele destaca que a falta de separação dos presos dentro dos presídios transforma aquele ambiente em verdadeiras ‘’escolas do crime’’, aludindo a colocação da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, segundo a qual ‘’quando os cárceres não recebem a atenção e os recursos necessários, a sua função se distorce e, em vez de proporcionarem proteção, se convertem em escolas da delinquência e comportamento antissocial, que propiciam a reincidência em vez da reabilitação’’ (ADPF 347, 2015, p. 10)
	Sobre a técnica ‘’Estado de Coisas Inconstitucional’’ o Relator declara que todas as condições necessárias para legitimar a atuação do Supremo estão efetivamente visíveis em todo contexto encontrado no sistema penitenciário brasileiro, dando legitimidade a esta arguição. Enfatiza que existe a “falência total das políticas públicas existentes para a questão prisional”.
	Em seguida, após reconhecer que o sistema carcerário viola massiva e reiteradamente os direitos dos apenados, o Ministro Relator alega que a responsabilidade é do Poder Público, não somente da União, mas também do Distrito Federal e dos Estados, incluindo os 3 poderes, Executivo, Legislativo e Judiciário. Afirmou também sobre um diálogo institucional, conforme exposto:
Esse é, enfim, o papel que deve desempenhar o tribunal em favor da superação do quadro de inconstitucionalidade do sistema prisional: retirar as autoridades públicas do estado letargia, provocar a formulação de novas políticas públicas, aumentar a deliberação política e social sobre a matéria e monitorar o sucesso da implementação das novas providências escolhidas, assegurando, assim, a efetividade prática das soluções propostas. Ordens flexíveis sob o monitoramento previnem a supremacia judicial e, ao mesmo tempo, promovem a integração institucional cogitada pelo ministro Gilmar Mendes, formuladas que são no marco de um constitucionalismo cooperativo. (ADPF 347, 2015, p. 10)

Dessa forma, o Ministro Relator deferiu o pedido liminar parcialmente, e os demais ministros proferiram seus votos com algumas divergências, mas todos reconheceram as violações massivas e sistemáticas de direitos fundamentais sofrida pelos presos. Assim no ano de 2015 o plenário do STF deu cabimento à ADPF por unanimidade. No entanto alguns pedidos foram deferidos parcialmente, sendo o primeiro a determinação aos juízes e tribunais que lancem, em casos de determinação ou manutenção de prisão provisória, a motivação expressa pela qual não aplicam medidas cautelares alternativas à privação de liberdade, estabelecidas no artigo 319 do Código de Processo Penal. (ADPF 347, 2015, p. 41)
Foi acolhido também, que aos juízes e tribunais fossem observados os artigos 9.3 do Pacto dos Direitos Civis e Políticos e 7.5 da Convenção Interamericana de Direitos Humanos, para que realizem, em até noventa dias, audiências de custódia, viabilizando o comparecimento do preso perante a autoridade judiciária no prazo máximo de 24 horas, contados do momento da prisão. (ADPF 347, 2015, p. 47)

Por fim foi deferido, que os juízes e tribunais considerem, fundamentadamente, o quadro dramático do sistema penitenciário brasileiro no momento de concessão de cautelares penais, na aplicação da pena e durante o processo de execução penal e que estabeleçam, quando possível, penas alternativas à prisão, ante a circunstância de a reclusão ser sistematicamente cumprida em condições muito mais severas do que as admitidas pelo arcabouço normativo; e à União, que libere o saldo acumulado do Fundo Penitenciário Nacional para utilização com a finalidade para a qual foi criado, abstendo-se de realizar novos contingenciamentos. (ADPF 347, 2015, p. 41-42).
Dentre os pedidos deferidos pela corte em 2015, pode-se fazer uma breve análise de alguns resultados até o momento. O deferimento da medida cautelar quanto a audiência de custódia foi atendida, a qual começou a vigorar em 2016, devendo ser considerado um grande avanço, pois através da audiência de custódia pode-se tutelar a integridade física, moral e psicológica do preso, averiguando a legalidade da prisão, e o cumprimento das garantias constitucionais.
Quanto o descontingenciamento dos recursos do Fundo Penitenciário Nacional (Funpen), foi declarado no curso do julgado que o então advogado-geral da União, Luíz Inácio Lucena Adams, comunicou aos ministros que os recursos não estavam mais contingenciados. Por essa razão, o Ministro Teori Zavascki reconheceu que o problema não seria tanto a falta de recursos, mas a inexistência de um plano de ação para alocá-los, como descrito por Magalhães (2019).

	Outros maiores resultados somente poderão ser analisados depois de algum tempo da implementação, devendo sempre ser monitorado pelo STF, que assumirá um papel de coordenador, visto que para obter êxito será necessária uma cooperação o de todo os entes que constituem o poder público.	 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS
	Diante todo o exposto, observa-se que o sistema prisional brasileiro está em uma situação extrema de calamidade, não atendendo as necessidades fundamentais mínimas daquele que cumpre pena, dificultando a ressocialização do apenado. Os altos índices de reincidência assolam a expectativa de todos aqueles que querem e tentam acreditar na regeneração de quem delinquiu, frustrando ainda mais a possível reintegração social deste indivíduo.
	Visto que essa situação já é inerente do sistema carcerário, pois os poderes públicos se mantêm inertes diante de todas as circunstâncias desumanas, a teoria do estado de coisas inconstitucional surgiu como uma inovação que trouxe novas expectativas no âmbito jurídico e social. Através dessa técnica, surge a esperança de que cessem as violações encontradas, e se busque de fato atender o que determina a Constituição Federal e a Lei de Execuções Penais por meio de um programa planejado de melhora na realidade prisional.
	O reconhecimento do estado de coisas inconstitucional pelo STF foi fundamental para a tentativa de combate contra todas as falhas estruturais encontradas, pois o Brasil não tem um mecanismo como esse para ser utilizado, visto que demanda da atuação de diversos órgãos trabalhando conjuntamente, que será monitorado pelo Poder Judiciário. 
	Deve-se atentar que o ECI entretanto será aplicado de forma excepcional, após ser atendidos todos os requisitos que foram explanados neste trabalho, cabendo ao STF analisar o que de fato é cabível ou não.
	Nota-se que era essencial a adoção de alguma medida em busca de modificações no sistema carcerário, a qual já alcançou alguns pequenos resultados positivos, como a audiência de custódia em 24 horas. Apesar das situações de violações permanecerem evidentes, será necessário aguardar o desenvolvimento da técnica aplicada, pois diante o caos que todo o sistema apresenta não se mostra possível a total modificação em tão pouco tempo, devendo existir um trabalho árduo e persistente dos poderes públicos conjuntamente, para que se alcance êxito e efetividade.
Por fim, espera-se que ECI obtenha toda efetividade necessária para que em breve o Brasil avance positivamente no sistema prisional, atendendo todos os objetivos da pena, e futuramente possa alcançar outras possíveis situações que se enquadrem no estado de coisas inconstitucional.
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